
 
LEI N° 2.157 

DE 22 DE MAIO DE 2013 
 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
CULTURA, PARA REALIZAÇÃO DE 
FESTA JUNINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
 
 

JOAQUIM ANTONIO COUTINHO RIBEIRO , 
Prefeito Municipal de Iguape, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte LEI:  
 
 
Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio 

com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Cultura, objetivando recursos para realização de Festa Junina, que 
se fará realizar no Município de Iguape. 

 
Art.2°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art.3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

GABINETE DOA SENHOR PREFEITO MUNICIPALDE IGUAPE 
EM 22 DE MAIO DE 2013 

 
 
 
 
 

Joaquim Antônio Coutinho Ribeiro 
Prefeito Municipal 


